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ESTUDO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 5/2024 

 

1. MOTIVAÇÃO 

 

O presente estudo, que visa medir, o impacto da indenização de gastos com a 

contratação de plano de saúde pelos servidores públicos municipais da Câmara Municipal 

de Piedade e seus dependentes, através da concessão de auxílio saúde, dada a frustração 

dos processos licitatórios que visava a contratação de empresa especializada para o 

respectivo objeto, motiva-se pelas imposições da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 

101/2000), em relevo, no seu artigo 16, que impetra: 

 

LC 101, Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação 

governamental que acarrete aumento da despesa será acompanhado de: 

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que 

deva entrar em vigor e nos dois subsequentes; 

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade 

com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 

 

         Mais adiante, há dispositivo que induz a forma da demonstração, como se 

depreende: 

 

§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das 

premissas e metodologia de cálculo utilizadas  

 

2. METODOLOGIA 

 

A estimativa do estudo partiu do levantamento do quadro atual de servidores, bem 

como seus dependentes abrangidos no projeto de resolução, ordenados por faixas etárias 

padronizadas pela maioria das empresas que comercializam planos de saúde. 
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Os valores da indenização constantes no Anexo Único como teto individual, foram 

obtidos através de levantamentos realizados pelos servidores, junto a empresas e órgãos 

que fornecem plano de saúde individual/familiar. 

O reajuste utilizado neste estudo, é a atualização da mensalidade baseada na 

variação dos custos dos procedimentos médico-hospitalares com o objetivo de manter a 

prestação do serviço contratado. O reajuste anual dos planos individuais/familiares de 

assistência médico-hospitalar, é aplicado na data de aniversário do contrato e tem seu 

percentual máximo determinado autorizado às operadoras pela ANS.  

O quadro abaixo traz o histórico de reajustes por Variação de Custo Pessoa Física 

autorizados pela ANS, cuja média será utilizada como projeção para os próximos 

exercícios: 

Ano Reajuste(%) 

2024 6,91% 

2023 9,63% 

2022 15,50% 

2021 -8,19% 

2020 8,14% 

2019 7,35% 

2018 10,00% 

2017 13,55% 

Média 7,86% 

 

 

3. QUADRO ATUAL DE SERVIORES E DEPENDENTES 

 

O projeto de resolução em tela tem o alcance sobre os servidores efetivos, 

comissionados e seus respectivos dependentes. O quadro a seguir representa a totalidade 

de vidas alcançadas pelo auxílio saúde.  

Faixa Etária 
Valor mensal Quantidade de vidas 

0 a 18 R$ 400,70 10 

19 a 23 R$ 514,20 0 

24 a 28 R$ 589,71 6 

29 a 33 R$ 646,88 4 

34 a 38 R$ 663,62 4 
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39 a 43 R$ 747,50 7 

44 a 48 R$ 897,73 5 

49 a 53 R$ 1.226,04 2 

54 a 58 R$ 1.310,39 1 

59 ou mais R$ 2.011,04 1 

    40 

 

Faixa Etária Quantidade de vidas 

0 a 18 10 

19 a 23 0 

24 a 28 6 

29 a 33 4 

34 a 38 4 

39 a 43 7 

44 a 48 5 

49 a 53 2 

54 a 58 1 

59 ou mais 1 

  40 

 

4. TABELAS DO IMPACTO FINANCEIRO 

 

Faixa Etária Valor mensal Quantidade de vidas Total 

0 a 18 R$ 400,70 10 R$ 4.007,00 

19 a 23 R$ 514,20 0 R$ 0,00 

24 a 28 R$ 589,71 6 R$ 3.538,26 

29 a 33 R$ 646,88 4 R$ 2.587,52 

34 a 38 R$ 663,62 4 R$ 2.654,48 

39 a 43 R$ 747,50 7 R$ 5.232,50 

44 a 48 R$ 897,73 5 R$ 4.488,65 

49 a 53 R$ 1.226,04 2 R$ 2.452,08 

54 a 58 R$ 1.310,39 1 R$ 1.310,39 

59 ou mais R$ 2.011,04 1 R$ 2.011,04 

    40 R$ 28.281,92 

 

Resumo do Impacto Orçamentário-Financeiro: 

2024  R$         28.281,92  
2025  R$       339.383,04  
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2026  R$       366.058,55  
2027  R$       394.830,75  

 

5. CONCLUSÃO 

 

Para os exercícios seguintes, os valores estão consignados no Plano Plurianual, ter-
se-iam os impactos estimados de R$ 339.383,04 (Trezentos e trinta e nove mil, trezentos 
e oitenta e três reais e quatro centavos), em 2025, R$ 366.058,55 (Trezentos e sessenta e 
seis mil, cinquenta e oito reais e cinquenta e cinco centavos), em 2026, e R$ 394.830,75 
(Trezentos e noventa e quatro mil, oitocentos e trinta reais e setenta e cinco centavos), em 
2027. 

É oportuno, todavia informar que esta análise de impacto se baseia na premissa de 
todos os servidores contratarem o plano de saúde e apresentarem os respectivos 
documentos comprobatórios para o ressarcimento, no valor do teto individual ou superior, 
sendo que, caso a contratação resulte em valores menores o valor será reduzido. 

 

 

Piedade, 01 de novembro de 2024. 

 

 

 
Dênis Pinheiro Lopes 
Contador Legislativo 
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